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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA.

 

 

 

 

 

 

 

 

SCHNEYDER RODRIGUES JATI, brasileiro, casado, professor universitário, portador da carteira de
identidade nº 2396667 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob nº 357.656.232-04, residente e domiciliado na
Rua Lupercinio Rodrigues, nº 78, bairro Santa Cecilia, Cantá, Estado de Roraima, por intermédio de seu
advogado  assinado, vem à presença de Vossa Excelência, por seu representante constituído propor in fine

 em face de AÇÃO DE COBRANÇA de SEGURO DPVAT SEGURADORA LÍDER DOS
 CNPJ/MF nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nºCONSÓRCIOS DO SEGURO,

74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20031-205  pelos fatos e motivos que passa a expor.,

DOS FATOS

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido em 08 de abril de 2017 (08-04-2019) que
ocasionou a lesão permanente ombro esquerdo do segurado, fatos estes, devidamente comprovados no
laudo médico em ressonância e no teor do Boletim de Ocorrência que junta em anexo.

Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio segurado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei nº
6.194/74, no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que foi negado pela Seguradora sem
motivo formal, apenas tendo lhe sido avisado do indeferimento e devolução dos documentos pela coletora
em Boa Vista, Estado de Roraima.

Ocorre que, conforme os documentos juntados fazem provas suficientes da incapacidade do requerente,
devendo ser reconhecido o direito  a indenização, com juros a partir da citação. E correção monetária a
partir da entrada em vigor da Media provisória nº 340.

DO DIREITO

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem
as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar:

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no caso de despesas de
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assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele
decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art.
5º da Lei nº /74:6.194

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
 independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquiadecorrente,

de responsabilidade do segurado. (grifo nosso)

Assim, tem-se evidenciado:

a) Prova do acidente: documentos da ocorrência registrada no atendimento da Polícia Rodoviária Federal;

b) Prova do dano decorrente: documentos médicos (ressonância do ombro esquerdo;

c) Prova do esgotamento da via administrativa: devolução dos documentos da seguradora, entregues em
Boa Vista pela empresa coletora.

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo Art. 373do NCPC, que diz que ao réu
incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

autor.

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo descumprimento de obrigação contratual por parte do
Réu, o que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-se
configurado um ato ilícito.

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização
monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo Autor, conforme
precedentes sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO . INVALIDEZ PERMANENTEDPVAT
PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do seguro , em caso de invalidezDPVAT
permanente parcial, deve ser fixada em valor proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima do
acidente automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO – AC:
04574988420088090065, Relator: DR (A). SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento:
22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016)

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e
a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do débito,
conforme amplamente protegido pelos tribunais.

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção monetária a partir da data do
sinistro:

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO . I- CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.DPVAT
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Em se tratando de ação de cobrança de seguro , a correção monetária incide a partir da data doDPVAT
sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. II-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.
Restando configurada a sucumbência recíproca, devem ser as partes condenadas, proporcionalmente, ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, ainda que uma delas seja
beneficiária da assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última, segundo o que
estabelece o artigo  da Lei nº /50, não havendo se falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma12 1.060
vez que ele foi revogado pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 04374876620148090051, Relator: DES. GERSON
SANTANA CINTRA, Data de Julgamento: 23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ
2111 de 15/09/2016)

DA JUSTIÇA GRATUITA

O Autor encontra-se desempregado, não possuindo condições financeiras para arcar com as custas
processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, conforme declaração de hipossuficiência, cópia
dos seus contracheques e certidão de nascimento dos filhos que junta em anexo.

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e pelo artigo 98 do CPC, requer
seja deferida a AJG ao requerente.

DOS PEDIDOS

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil;

2. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, para, querendo responder a presente demanda;

3. A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao pagamento imediato das quantias devidas, no
valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), acrescidas ainda de juros e correção monetária;

4. A produção de todas as provas admitidas em direito, em especial a juntada de novos documentos se for
necessárias e depoimento do requerente.

5. Manifesta o Requerente quanto na realização de audiência conciliatória;

6. A condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 2º
do NCPC.

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), meramente para efeitos fiscais.

Nestes termos, pede deferimento e juntada de documentos.

Boa Vista-RR, 30 de julho de 2019.

 

(assinatura eletrônica)

p/p. Sebastião Ernesto Santos dos Anjos

Advogado OAB/RR 123-B.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 1º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 -

Fone: (95) 3198-4738 - E-mail: 1jespcivel@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0823413-02.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento do Juizado Especial Cível
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Polo Ativo(s)
SCHNEYDER RODRIGUES JATI
Rua Lupercinio Rodrigues, 78 - Santa Cecília - CANTA/RR - CEP: 69.390-000

 
Polo Passivo(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

SENTENÇA

Vistos.

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95.

DECIDO.

Trata-se de ação para cobrança de seguro DPVAT.

Analisando os autos, revela-se impossível no âmbito dos Juizados Especiais a solução do litígio da
  presente demanda, dada a sua complexidade (Lei nº 9.099/95, art. 3º), impondo-se a extinção do

 processo, sem resolução do mérito.

Ante o exposto, considerando a necessidade de maior dilação probatória para a questão fática alegada pela
parte autora, , sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 3º, JULGO EXTINTO O PROCESSO

, e 51, II, ambos da Lei nº 9.099/95.caput

Após o trânsito em julgado, arquive-se o processo, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Data constante no sistema

ELVO PIGARI JÚNIOR

Juiz de Direito

PROJUDI - Processo: 0823413-02.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Elvo Pigari Juniorelvo Pigari Junior,

08/08/2019: EXTINTO O PROCESSO POR INADMISSIBILIDADE DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Arq: Sentença
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA - RR 

  

  

  

  

  

Processo n.: 0823413-02.2019.8.23.0010 
Parte 
Autora: 

SCHNEYDER RODRIGUES JATI 

Parte Ré:   
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A 

  

  

  

  

  

  

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205, por seus advogados que ao final assinam (mandato incluso), vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência apresentar: 

  

CONTESTAÇÃO 

  

à pretensão indenizatória aforada por SCHNEYDER RODRIGUES JATI, lastreadas 

fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir: 
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1. SÍNTESE DA EXORDIAL  

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em 08/04/2017. Em 

decorrência deste fato pleiteia por indenização, atribuindo à causa o valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais). 

Destarte, a pretensão esboçada pela parte autora não merece prosperar, em razão 

da necessidade de auferir o grau da lesão acometida pela vítima, nos termos da Medida 

Provisória n° 451/2008 convertida na Lei n° 11.495/2009, e pelas razões de fato e de 

direito a seguir aduzidas.  

2. PRELIMINARMENTE 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU 

MEDIAÇÃO 

O artigo 334 do Código de Processo Civil prevê a designação de audiência de 

conciliação ou mediação, objetivando a auto composição. No entanto, cabe ressaltar que não se 

faz possível a auto composição em caso de ausência de laudo pericial. A lei 6194/74 preceitua a 

necessidade do laudo médico pericial graduado para que seja possível o pagamento da 

indenização.  

Sendo assim, e, ante a ausência de tal documento, manifesta a parte Ré pela não 

realização da audiência de conciliação. 

DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DOCUMENTAL 

A arte autora ingressou com pedido administrativo, conforme consta no 

MEGADATA.  

Ocorre que a parte autora não apresentou os documentos solicitados, tampouco 

demonstrou qualquer manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas 

providências para sua obtenção, razão pelo qual o pedido administrativo foi negado. 

Deste modo, não foi oportunizado à Seguradora verificar a quantia devida e o 

eventual pagamento da indenização. 
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O ingresso na via judicial, além de tornar o eventual recebimento de indenização 

mais moroso e oneroso, ainda, caracteriza a falta de interesse de agir do Requerente, 

requisito essencial a tutela jurisdicional, uma vez que sem a negativa do pleito não há lide. 

Pela clássica conceituação de Carnelutti, “lide é o conflito de interesses 
qualificado por uma pretensão resistida”. 

Por este conceito, resta lógico e claro que para existir um conflito é necessário 

que uma das partes se manifeste contrariamente ao interesse pleiteado pela outra. Antes 

disto, não há conflito de interesses. 

Nesse esteio, conforme preceitua o art. 17 do Código de Processo Civil, o interesse 

de agir, matéria esta de ordem pública, é condição para a propositura de toda ação judicial. 

Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da qual 

se leve ao conhecimento da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida apreciação e 

eventual deferimento. Somente após isto, ou se excedido o prazo legal para análise, é que será 

possível enquadrar o caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou 
ameaça a direito." 

A necessidade do prévio requerimento administrativo nos casos de DPVAT foi objeto 

de decisão com repercussão geral no STF, com julgado realizado em 04 de fevereiro de 2015, 

assim decidindo a Suprema Corte: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. 

NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA 

DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO 

PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO. 

(RE 839.353, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 

04/02/2015, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DIVULG 06-02-2015 PUBLIC 09-

02-2015). 

Segundo bem fundamentado no julgado proferido pelo plenário do STF, a 

exigência de prévio requerimento administrativo não fere a garantia de livre acesso ao 

judiciário prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem que tenha 

havido qualquer requerimento administrativo, não fica caracterizada lesão ou ameaça a 

direito, visto que não foi oportunizado à Seguradora verificar a quantia devida e o eventual 

pagamento da indenização.  
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Seguindo o entendimento desta Corte, o STJ, em julgamento publicado no dia 

01/02/2017, reconheceu pela ausência de interesse de agir ante a inexistência de requerimento 

administrativo, conforme segue abaixo: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA 

PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE 

AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO 

ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 

POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o 

ingresso da demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão 

recorrido, no sentido da não formulação do requerimento administrativo, 

demanda a análise do acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice 

na Súmula 7/STJ. 3. O tema constitucional em discussão (inafastabilidade do 

acesso ao Poder Judiciário) refoge à alçada de controle desta Corte Superior de 

Justiça. 4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

2/8/2011, DJe de 8/8/2011). Diante do exposto, nego provimento ao recurso 

especial. (REsp nº1.479.178-TO, REL. Ministro RAUL ARAÚJO). 

Tal posicionamento vem sendo adotado pelos tribunais pátrios, senão vejamos: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE 

DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. 

AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA 

DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

"Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de 

condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do 

livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição 

Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de 
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manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio 

requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 

instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no 

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. 

Min. Roberto Barroso" (STF - RE: 839353 MA , Relator: Min. LUIZ FUX, Data de 

Julgamento: 04/02/2015, Data de Publicação: DJe-026 DIVULG 06/02/2015 

PUBLIC 09/02/2015). (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00037933620158152003, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO 

MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, j. em 22-03-2016) 

(TJ-PB - APL: 00037933620158152003 0003793-36.2015.815.2003, Relator: 

DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA, Data de Julgamento: 

22/03/2016, 4A CIVEL). 

Diante do exposto, ante a ausência de interesse de agir, requer que seja decretada 

a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código 

de processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, alternativamente, isentando a parte demandada de qualquer encargo 

sucumbencial, eis que não deu causa à demanda. Alternativamente, caso não seja este o 

entendimento, requer a suspensão do presente feito, com o fim de oportunizar a regular 

finalização do requerimento na via administrativa. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Não foi acostado aos autos comprovante de residência proveniente de serviço 

público essencial em nome da parte autora. 

Destaca-se que a mera declaração de residência não é suficiente para comprovação 

do domicílio do autor, uma vez que se trata de documento unilateral, de fácil manipulação. 

Ademais, é mister que seja apresentado um documento hábil, com data 

contemporânea ao ajuizamento da ação, legível e em nome da parte autora ou representante 

legal. Tal ato possui o fito de preservar, também, o princípio do Juiz Natural. Torna-se de suma 

importância tal feita, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios de 

competência. 

Desta forma, se faz necessária a juntada do documento aos autos. 

3. DO MÉRITO 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

93
 Y

W
S

K
7 

S
S

G
D

5 
R

W
X

D
K

PROJUDI - Processo: 0823413-02.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.1 - Assinado digitalmente por Alvaro Luiz da Costa Fernandesalvaro Luiz da Costa

 Fernandes,

19/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Contestação

Página 62



 

 

•Curitiba: Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 549 – Ahú - CEP: 80540-280 

•Boa vista: Rua Prof. Diomedes Souto Maior, 66, Sala 03 – Centro – CEP: 69301-260 

•Telefones: + 55 (41) 3075-5020 / 0800 000 5020 / FAX: + 55 (41) 3075-5035 

DA INVALIDADE DO LAUDO PARTICULAR COMO ÚNICA PROVA PARA 

DECIDIR O MÉRITO 

O Instituo Médico Legal (IML) é o órgão competente para a graduação das lesões 

oriundas de acidente de trânsito, de modo que, laudos emitidos por diferentes institutos 

carecem de legitimidade. 

Entretanto, a competência para a elaboração de laudos médicos que graduem tais 

lesões não é o único aspecto a ser considerado quando se trata de laudos particulares. 

O Artigo 5º, LV da Constituição Federal, assegura o contraditório e ampla defesa, 

em processos administrativos ou judiciais. Vejamos: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; 

A admissão do laudo particular como prova da graduação de lesão colide 

diretamente com esse conceito norteador do direito brasileiro, vez que não foi disponibilizada à 

Requerida, a oportunidade de acompanhar e até mesmo contraditar a elaboração do mesmo, 

caracterizando o cerceamento de defesa. 

Neste sentido, destaca-se o entendimento do Des. Relator Júlio Vidal da 28ª 

Câmara do TJSP, ao proferir acórdão em sede de apelação n. 9120797-71.2008.8.26.0000, em 

13/12/2011, in verbis: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. COBRANÇA.. EXAME DE CORPO DE DELITO 
COMPLEMENTAR EFETUADO PELO IML, NO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
POLÍCIA CIENTÍFICA. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - AINDA QUE HAJA, NOS 
AUTOS, EXAME EFETUADO PELO IML ATESTANDO A INVALIDEZ DO AUTOR, O 
GRAU DA MESMA DEVE PRECEDER DE PERÍCIA JUDICIAL, COMO O 
REQUERIDO PELA RÉ, JÁ QUE NÃO HOUVE, POR PARTE DA SEGURADORA, 
PARTICIPAÇÃO NO LAUDO APRESENTADO, O QUE CARACTERIZARIA 
CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA QUE DEVE SER ANULADA, COM O FIM 
DE REMETER OS AUTOS À ORIGEM PARA QUE SEJA NOMEADO PERITO 
OFICIAL NO SENTIDO DE QUE PROVIDENCIE LAUDO MÉDICO, COMO DE 
RIGOR, COM AS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO CASO, ESPECIALMENTE 
QUANTO AO GRAU DE INVALIDEZ EXPERIMENTADO PELO AUTOR, PARA FINS 
DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO. 
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No corpo do acórdão: 

se faz necessária a realização de perícia judicial, na presente data, para se 
aferir se as sequelas foram consolidadas, e, consequentemente, o grau de 
invalidez do autor, além do laudo apresentado não ter sido elaborado com o 
acompanhamento da ré, ou seja, foi efetuado a sua revelia, o que estaria a 
caracterizar cerceamento de defesa, mesmo porque a perícia foi requerida pela 
mesma, inclusive com quesitos a serem respondidos. 

Ainda, “A ausência de provas que comprovem a invalidez permanente, atrelada ao 
fato de que o Laudo Médico foi emitido unilateralmente por médico particular, enseja a 

improcedência do pedido” é o entendimento do Des. Relator Antônio Fernando de Araújo 
Martins, 6ª CC do TJPE, ao proferir acórdão em sede de recurso de apelação n. APL 

2931720098171000, em 13/10/2011: 

APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML OU PERÍCIA JUDICIAL - LAUDO EMITIDO 
UNILTERALMENTE POR MÉDICO PARTICULAR - IMPROCEDÊNCIA DO PLEITO. 
NEGADO PROVIMENTO -DECISÃO UNÂNIME. 

A ausência de provas que comprovem a invalidez permanente, atrelada ao fato 
de que o Laudo Médico foi emitido unilateralmente por médico particular, 
enseja a improcedência do pedido. Sentença que julgou improcedente o pedido 
por ausência de provas há de ser mantida. NEGADO PROVIMENTO- DECISÃO 
UNÂNIME. 

Assim, o laudo particular não é documento hábil a demonstrar a invalidez acometida 

pela parte Requerente ou para desconstituir o parecer administrativo realizado. 

DO VALOR INDENIZATÓRIO DE ACORDO COM A MEDIDA PROVISÓRIA N° 

451/2008, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.945/2009 E SÚMULA 474 DO STJ 

Cumpre esclarecer que o seguro DPVAT tem como finalidade amparar as vítimas de 

acidente de trânsito, e não ressarcir a vítima de todos os prejuízos que sofreu. 

Corroborando com a tese, a Medida Provisória n° 451/2008, alterou o texto da Lei 

do seguro obrigatório DPVAT, com intuito de fixar tabela de graduação para invalidez 

permanente proferida de outros atos normativos, conforme já exposto anteriormente e hoje 

está em vigor produzindo seus efeitos desde 04.06.2009 a Lei nº 11.945/09.  

Cumpre explicar que a referida legislação atribuiu maiores benefícios as vítimas que 

sofreram maiores danos, com intuito de fornecer maior clareza e segurança jurídica, 

respeitando o princípio da proporcionalidade: 
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído 
pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas 
de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 
ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 451, de 2008). 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 
valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento 
da perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas 
de repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento 
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de 
seqüelas residuais. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

§ 2º. O seguro previsto nesta Lei não contempla as despesas decorrentes do atendimento médico 
ou hospitalar efetuado em estabelecimento ou em hospital credenciado ao Sistema Único de Saúde 
- SUS, mesmo que em caráter privado, sendo vedado o pagamento de qualquer indenização nesses 
casos. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).Assim, ressalta-se que a tabela 
mencionada se encaixa nos patamares de transparência e segurança, com intuito de graduar as 
lesões sofridas pelas vítimas, além de obstar possíveis desigualdades por aplicação de critérios 
arbitrários. 

Assim as indenizações serão auferidas exatamente nos termos do art. 3° da 

legislação aplicada, sendo de ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme 

graduação da invalidez sofrida pela vítima.  

Neste sentido, também é o entendimento dos tribunais pátrios, sendo que a matéria 

já se encontra pacificada em súmula emitida pelo Superior Tribunal de Justiça com a seguinte 

disposição: 

Súmula 474 STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau da invalidez.” 
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Portanto, o pagamento da indenização do seguro obrigatório deve respeitar os 

critérios de graduação da invalidez, conforme a tabela abaixo: 

ANEXO - Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008. 
(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

  
Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 

inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; 

(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; 
(c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra 

espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma 
das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da 

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  

Ainda, o legislador entendeu ser necessário definir se a invalidez permanente sofrida 

é completa, equivalendo a 100% (cem por cento), ou se é incompleta, ou seja, não 

inutilizou totalmente o membro. 
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Conforme estipula o art. 3º, §1º, inciso II, da Lei 6.194/74, a invalidez 

permanente parcial incompleta, poderá ser qualificada em quatro níveis, de acordo com a 

gravidade da lesão sofrida: 

 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa,  

 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,  

 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,  

 10% (dez por cento) nos casos de sequelas residuais. 

A regulamentação trazida pela legislação tem como condão garantir a isonomia e a 

sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, sendo cada indenização 

calculada de acordo com a efetiva lesão sofrida. Não permitindo que lesões análogas tenham 

indenizações distintas. 

Destaca-se que nas hipóteses em que o sinistro ocorreu antes da Medida Provisória 

nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, que inseriu a tabela de gradação 

das lesões na Lei n° 6.194/74, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento 

que o pagamento da indenização deverá ser proporcional ao grau da invalidez, tendo editado a 

Súmula nº 544. 

Súmula 544 STJ: “É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional 
de Seguros Privados para estabelecer a proporcionalidade da 
indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na 
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor 
da Medida Provisória n. 451/2008.” 

Deste modo, tendo em vista a existência de critérios objetivos previstos em lei, bem 

como diante da jurisprudência pacificada nos tribunais superiores, não pode o magistrado, em 

hipótese alguma, criar outros critérios, que não os já devidamente previstos em lei, para 

estipular o valor de indenização que será devido à vítima comprovadamente inválida. 

Assim, eventual condenação deve ser calculada considerando a o teto máximo 

indenizável, qual seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), na proporção da 

invalidez ocasionada pelo sinistro conforme a tabela acima.  

DA LEGISLAÇÃO VIGENTE – CONSOLIDAÇÃO DA SÚMULA 474 DO STJ 

A Medida Provisória n° 451/2008, posteriormente convertida em Lei 11.945/2009, 

alterou o texto inicial Lei 6.194/74 que instituiu o seguro DPVAT no ordenamento jurídico.  
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A evolução da legislação através das alterações supramencionadas, surgiu com 

intuito de estabelecer critérios objetivos para o pagamento das indenizações por invalidez 

permanente, balizando a valoração das indenizações com base na tabela, em anexo à Lei 

11.945/09. 

Destaca-se que a regulamentação trazida pela nova legislação tem como condão 

garantir a isonomia e a sustentabilidade do sistema DPVAT, tratando cada sinistro como único, 

cada indenização de acordo com a efetiva lesão sofrida.  

De maneira a resguardar os princípios da legalidade e da proporcionalidade, bem 

como dar azo à segurança jurídica inerente à promulgação da lei que rege a matéria, o Superior 

Tribunal de Justiça exarou a Súmula 474/STJ, conforme demonstrado a seguir: 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Desta feita, em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em 

decorrência da legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão 

suportada pela parte autora. 

DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DOS DANOS AFIRMADOS PELA PARTE 

REQUERENTE E NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERICIA 

É indispensável à exata indicação do grau de invalidez para se obter a indenização 

do seguro obrigatório DPVAT até teto máximo fixado em lei.  

Porém, os documentos trazidos pela parte autora não demonstram o grau em que a 

lesão se deu, ou seja, estamos diante de um laudo inconclusivo. 

Sobre o pagamento proporcional à invalidez há posicionamento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça: 

STJ - RECLAMAÇÃO Nº 5.427 - MT (2011/0039489-0) RECLAMAÇÃO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL ENTRE AS TURMAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E A JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

Reclamação sob o viés uniformizador da jurisprudência dos Juizados Especiais 

Estaduais, reconhecida sob transitória competência desta Egrégia Corte quando do 

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário nº 571.572-8/BA, 

cujo procedimento fora regulamentado pela Resolução n. 12/09-STJ. Dissídio 

evidenciado. Tratando-se de invalidez parcial, a indenização do seguro DPVAT deve 

observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. 
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Portanto, resta claro e evidente a necessidade de realização de perícia para graduar 

a lesão sofrida pelo autor. 

DA EVENTUAL INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA 

Na remota hipótese de a Ré ser condenada no pagamento de indenização, e, caso 

Vossa Excelência ainda entenda que a aplicação dos juros é devida, que seja o termo inicial da 

incidência a data da citação da Ré, conforme disposição expressa da Súmula 426 do STJ: 

Súmula n.º 426 do S.T.J: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT 
fluem a partir da citação. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 10/3/2010. 

No que se refere a data do início da correção monetária requer a aplicação do 

entendimento predominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça no que tange a incidência 

da correção monetária a partir da propositura da demanda, senão vejamos: 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 
MORATÓRIOS. TERMOS INICIAIS. AJUIZAMENTO E CITAÇÃO, 
RESPECTIVAMENTE. I. No caso de ilícito contratual, situação do DPVAT, os 
juros de mora são devidos a contar da citação e a correção monetária desde o 
ajuizamento. Precedentes. II. Recurso Especial conhecido e provido. REsp 
1.008.556; Proc. 2007/0275405-1; SP; Quarta Turma; Rel. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho Junior; Julg. 20/05/2008; DJE 23/06/2008. 

Subsidiariamente, não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a 

incidência da correção monetária tão somente da data do evento danoso, conforme disposição 

expressa da Súmula 580 do STJ: 

Súmula nº 580 do STJ: A correção monetária nas indenizações do seguro 
DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

Assim, face às argumentações anteriormente esposadas, deverá ser observada a 

data início da correção monetária e juros moratórios.  

4. DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer: 

4.1. A NÃO realização da audiência de conciliação, tendo em vista a necessidade de perícia 

médica para que seja feita a composição, com fundamento no artigo 334, § 4º, inciso I, CPC;  
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4.2 A extinção do feito sem resolução de mérito, ante a ausência de interesse de agir, nos 
termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, vez que não se vislumbra aos 
autos pretensão resistida da Requerida; 

4.3. Seja determinada a incompetência do juizado especial cível para o julgamento da 
demanda, devido a necessidade de prova técnica elaborada; 

4.4. A juntada de comprovante de residência de serviço público essencial em nome da parte 
autora; 

4.5 A invalidade do laudo particular como única prova para atestar a invalidez permanente; 
4.5.1 Sucessivamente, pugna pela realização de prova pericial pelo IML com intuito de auferir o 
exato grau de invalidez acometido pela parte autora ou a condenação da parte autora ao 
custeio de eventual prova pericial a ser realizada, uma vez que é seu o ônus em comprovar a 
invalidez permanente e total; 

4.5.2 A juntada do processo administrativo; 

4.6 Em caso de eventual condenação, requer a aplicação da invalidez permanente na proporção 
da Tabela de Indenização instituída pela Medida Provisória n° 451/2008 e convertida na Lei n° 
11.945/2009, pelos argumentos apresentados através dos fundamentos, legislação, doutrinas e 
jurisprudências; 

4.7. Em caso de suposta condenação, a quantificação da indenização, em decorrência da 

legislação vigente, deve respeitar a proporcionalidade da eventual lesão suportada pela parte 

autora; 

4.8. Pela eventualidade, em caso de condenação, que a mesma seja obrigatoriamente 
mensurada de acordo com a tabela trazida no anexo da Lei 11.945/09; 

4.9 Em caso de eventual condenação, requer a incidência da correção monetária a partir da 
propositura da demanda, subsidiariamente do evento danoso, bem como os juros de mora da 
citação da Requerida; 

4.10. Designar a oitiva da parte, uma vez que o depoimento pessoal é imprescindível ao 
deslinde do feito, para que seja esclarecida a dinâmica dos fatos ocorridos; 

4.11. Por fim, requer que todas as intimações pelo Diário da Justiça constem, sob pena de 

nulidade, o nome do Dr. ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB/RR 393-A 

Nestes termos, pede deferimento. 

BOA VISTA - RR, 15 de agosto de 2019 
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QUESITOS 

1. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o dano? É 
acometida de invalidez permanente de caráter definitivo?  

2. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela parte 
Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 

3. Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou 
PARCIAL? 

4. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? 
Qual o grau apresentado nos termos da legislação vigente? 

5. Considerando-se o grau de invalidez permanente parcial identificado, está correta a 
quantia paga administrativamente, a título indenizatório, pela Seguradora ré à parte 
autora? 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização do 
seguro DPVAT? 
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